
TRIBUNAL GERAL

Acórdão do Tribunal Geral de 19 de abril de 2016 — 100 % Capri Italia/EUIPO — IN.PRO.DI (100 % 
Capri)

(Processo T-198/14) (1)

[«Marca da União Europeia — Processo de oposição — Pedido de marca figurativa da União Europeia 
100 % Capri — Marca figurativa anterior da União Europeia CAPRI — Motivo relativo de recusa — 
Caráter distintivo — Risco de confusão — Artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 207/

/2009»]

(2016/C 191/28)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: 100 % Capri Italia Srl (Capri, Itália) (Representantes: A. Perani, G. Ghisletti e F. Braga, advogados)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (marcas, desenhos e modelos) (Representante: L. Rampini, 
agente)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do EUIPO: Inghirami produzione distribuzione SpA (IN.PRO.DI), anteriormente 
Cantoni ITC SpA (Milão, Itália) (Representantes: V. Piccarreta e M. Franzosi, advogados)

Objeto

Recurso da decisão da Segunda Câmara de Recurso do EUIPO, de 10 de janeiro de 2014 (processo R 2122/2012-2), relativa 
a um processo de oposição entre a Inghirami produzione distribuzione SpA (IN.PRO.DI) e a 100 % Capri Italia Srl.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A 100 % Capri Italia Srl é condenada nas despesas.

(1) JO C 159 de 26.5.2014

Acórdão do Tribunal Geral de 14 de abril de 2016 — Ben Ali/Conselho

(Processo T-200/14) (1)

«Política externa e de segurança comum — Medidas restritivas adotadas contra certas pessoas e entidades 
tendo em conta a situação na Tunísia — Congelamento de fundos — Base jurídica — Inscrição do nome do 
recorrente numa nova fundamentação após a anulação das anteriores medidas de congelamento — Dever 

de fundamentação — Direito de propriedade — Proporcionalidade — Erro de facto — Direitos de 
defesa — Direito a uma protecção jurisdicional efectiva — Desvio de poder — Direito à vida — Direito ao 

respeito pela vida familiar — Responsabilidade extracontratual»

(2016/C 191/29)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Mehdi Ben Tijani Ben Haj Hamda Ben Haj Hassen Ben Ali (Saint-Étienne-du-Rouvray, França) (representante: 
A. de Saint Remy, advogado)

30.5.2016 PT Jornal Oficial da União Europeia C 191/23



Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: G. Étienne e A. de Elera-San Miguel Hurtado, agentes)

Objeto

Pedido de anulação da Decisão 2014/49/PESC do Conselho, de 30 de janeiro de 2014, que altera a Decisão 2011/72/PESC 
que institui medidas restritivas contra certas pessoas e entidades, tendo em conta a situação na Tunísia (JO L 28, p. 38), e do 
Regulamento de Execução (UE) n.o 81/2014 do Conselho, de 30 de janeiro de 2014, que dá execução ao Regulamento (UE) 
n.o 101/2011 que institui medidas restritivas contra certas pessoas, entidades e organismos, tendo em conta a situação na 
Tunísia (JO L 28, p. 2), na parte em que estes atos dizem respeito ao recorrente, e , por outro, pedido de indemnização.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) Mehdi Ben Tijani Ben Haj Hamda Ben Haj Hassen Ben Ali suportará as suas próprias despesas bem como as despesas efetuadas 
pelo Conselho da União Europeia.

(1) JO C 202, de 30.6.2014.

Acórdão do Tribunal Geral de 19 de abril de 2016 — Novomatic/EUIPO — Granini France (HOT 
JOKER)

(Processo T-326/14) (1)

«Marca da União Europeia — Processo de oposição — Pedido de marca figurativa da União Europeia HOT 
JOKER — Marca figurativa nacional anterior Joker — Motivo relativo de recusa — Risco de confusão — 
Artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 207/2009 — Dever de fundamentação — Artigo 75.o 

do Regulamento n.o 207/2009 — Artigo 76.o, n.o 1, do Regulamento n.o 207/2009»

(2016/C 191/30)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Novomatic AG (Gumpoldskirchen, Áustria) (representante: W. Mosing, advogado)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (representante: P. Bullock, agente)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do EUIPO, interveniente no Tribunal Geral: Granini France (Mâcon, França) 
(representante: D. Lichtlen, advogado)

Objeto

Recurso da decisão da Segunda Câmara de Recurso do EUIPO de 6 de fevereiro de 2014 (processo R 589/2013-2), relativa a 
um processo de oposição entre a Granini France e a Novomatic AG.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.
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